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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.399 – COSIT    

DATA 5 de dezembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 9026.10.11 

Mercadoria: Equipamento para medição da vazão de água, da sua pressão 

e temperatura, formando corpo único, constituído por dois medidores de 

vazão magnético, dois medidores de pressão, dois medidores de 

temperatura, transmissores dos dados lidos pelos medidores, painel de 

amostragem e tubulação, utilizado em plataforma de petróleo, medindo 

aproximadamente 4,5 metros de comprimento, 1,8 metro de largura e 

1 metro de altura. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 do Cap. 90 c/c com a Nota 3 da Seção XVI), 

RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex 

nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 

 

Informações sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de um equipamento para medição da vazão de água, da sua pressão e 
temperatura, formando corpo único, constituído por dois medidores de vazão magnético, dois 
medidores de pressão, dois medidores de temperatura, transmissores dos dados lidos pelos 
medidores, painel de amostragem e tubulação, utilizado em plataforma de petróleo, medindo 
aproximadamente 4,5 metros de comprimento, 1,8 metro de largura e 1 metro de altura. 

 

3. A contagem é realizada utilizando-se o medidor de vazão tipo magnético que opera 
detectando a tensão induzida por eletrodos localizados nas paredes do tubo de medição, quando a 
água passa por eles. A magnitude da tensão induzida é diretamente proporcional à velocidade da 
água passante e com base na velocidade e na área da seção transversal do tubo. 

 

4. Medidores de temperatura e pressão são demandados, pois em caso de variações 
nestes parâmetros, a vazão deverá ser corrigida. 

 

5. A totalização do volume do fluido é realizada à distância pelo computador de vazão, 
que não faz parte do presente produto, que realiza os cálculos utilizando todos os parâmetros de 
Temperatura (T), Pressão (P) e Vazão (Q) instantânea. 

 

Classificação da mercadoria: 

6. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

7. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

8. O presente produto é composto de medidores da vazão de água, de pressão e de 
temperatura, distintos, formando corpo único por meio de uma tubulação. A Nota 3 do Capítulo 90 
determina: 

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente 

Capítulo. 
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9. Remetendo-se à Nota 3 da Seção XVI: 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies 

diferentes, destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, 

bem como as máquinas concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, 

alternativas ou complementares, classificam-se de acordo com a função principal 

que caracterize o conjunto.  

4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de 

elementos distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, 

dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou outros dispositivos), de forma a 

desempenhar conjuntamente uma função bem determinada, compreendida em 

uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o conjunto classifica-se na 

posição correspondente à função que desempenha. 

[grifou-se] 

 

10. Segundo o próprio consulente, a função principal do produto é fazer a medição da 
vazão de água. O uso dos medidores secundários, de pressão e de temperatura, serve para auxiliar 
no cálculo mais preciso na medição. 

 

11. Para determinar melhor o alcance da posição 90.28, recorre-se às Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 29 de dezembro de 2023, e alterações 
posteriores, que trazem os seguintes esclarecimentos: 

I.- CONTADORES DE GASES OU DE LÍQUIDOS  

Este grupo compreende os aparelhos destinados a medir, geralmente em litros ou 

em metros cúbicos, a quantidade de fluido que atravessa um determinado conduto, 

enquanto que os medidores de fluxo, que indicam a vazão (caudal) (quantidade, em 

peso ou em volume, por unidade de tempo), classificam-se na posição 90.26.  

[...] [sublinhou-se] 

 

12. O presente equipamento efetua somente a medição da vazão da água. Segundo 
informações dadas, a totalização do volume é feita pelo “computador de vazão”, à distância, que 
realiza os cálculos conforme os dados transmitidos, e que não compõe o presente equipamento ora 
em análise. 

 

13. As Nesh da posição 90.26 informam: 

a presente posição compreende um conjunto de instrumentos e aparelhos para 

medida ou controle de vazão (caudal), do nível, da pressão, da energia cinética ou 

de outras características variáveis dos fluidos.  
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Os aparelhos classificados aqui comportam especialmente registradores, órgãos de 

sinalização ou dispositivos ópticos de leitura. Podem também transmitir à distância 

a informação recolhida por intermédio de um dispositivo de saída apropriado 

(elétrico, pneumático ou hidráulico).  

Os aparelhos de medida ou controle são geralmente providos de um elemento 

sensível às variações de grandeza a medir (tubo de Bourdon, membrana, fole, 

semicondutores, etc.), que arrasta um dispositivo indicador (ponteiro ou índice, 

especialmente). Em alguns aparelhos, as variações do elemento sensível são 

convertidas num sinal elétrico.  

As combinações formadas por instrumentos ou aparelhos de medida ou controle da 

presente posição com torneiras, válvulas de escoamento ou artigos semelhantes 

devem ser classificadas conforme as indicações contidas na Nota Explicativa da 

posição 84.81. 

I.- APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DA VAZÃO (DO CAUDAL) OU DA 

VELOCIDADE DOS LÍQUIDOS OU GASES  

A) Os medidores da vazão (do caudal) são indicadores de vazão (caudal) (volume 

ou peso por unidade de tempo) que se utilizam também para medir cursos de água 

abertos (rios, canais, etc.) ou condutos fechados (canos, etc.).  

Alguns medidores da vazão (do caudal) utilizam o princípio dos contadores de 

líquidos da posição 90.28 (de turbina, de pistão, etc.), porém a maioria destes 

aparelhos baseia-se no princípio da pressão diferencial. Entre estes últimos, 

distinguem-se geralmente:  

[...] 

3) Os medidores da vazão (do caudal) que utilizam campos magnéticos, ultrassom 

ou calor. [sublinhou-se] 

 

14. Portanto, com base na RGI/SH 1, o equipamento para medição de vazão de água 
objeto desta consulta classifica-se na posição 90.26. 

 

15. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 

salvo disposições em contrário. 
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16. A posição 90.26 se desdobra nas seguintes subposições: 

90.26 

Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão (caudal), do 
nível, da pressão ou de outras características variáveis dos líquidos ou 
gases (por exemplo, medidores de 
vazão (caudal), indicadores de nível, manômetros, contadores de calor), 
exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 90.28 ou 
90.32. 

9026.10 -Para medida ou controle da vazão (caudal) ou do nível dos líquidos 

9026.20 -Para medida ou controle da pressão 

9026.80.00 -Outros instrumentos e aparelhos 

9026.90 -Partes e acessórios 

 

17. Por se tratar de um equipamento de medição da vazão da água, enquadra-se na 
subposição 9026.10 – Para medida ou controle da vazão (caudal) ou do nível dos líquidos. 

 

18. A subposição 9026.10 encontra-se desdobrada nos seguintes itens a nível regional: 

9026.10 -Para medida ou controle da vazão (caudal) ou do nível dos líquidos 

9026.10.1 Para medida ou controle da vazão (caudal) 

9026.10.11 
Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de 
indução eletromagnética 

9026.10.19 Outros 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível 

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 

9026.10.29 Outros 

 

19. Para a correta determinação de um item dentro de uma subposição nos guiamos pela 
Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que determina: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

"mutatis mutandis", para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo 

nível. 

 

20. Por se tratar de um equipamento que realiza a medida da vazão de água e, que utiliza  
medidores eletrônicos que funcionam pelo princípio de indução eletromagnética, e transmissores 
dos dados medidos, classifica-se no código NCM 9026.10.11. 

 

21. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. 
Portanto, para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 
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CONCLUSÃO 

22. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 
3 do Capítulo 90 c/c Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 90.26), RGI 6 (texto da subposição 
9026.10) e RGC 1 (textos do item 9026.10.1 e do subitem 9026.10.11) da NCM constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e em 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/Tipi 9026.10.11. 

 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
3 de dezembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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